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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

................................................................................................................................................

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

* Artigo, "caput" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
04/06/1998
................................................................................................................................................

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

................................................................................................................................................

Seção VIII
 Do Processo Legislativo

................................................................................................................................................

Subseção III
 Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
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Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços

públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o
disposto no art. 84, VI;

* Alínea "e" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.
* Alínea "f" acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998
§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional,
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos
eleitores de cada um deles.
................................................................................................................................................
................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os
órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar
contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei.

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:
I - assistência a situações de calamidade pública;
II - combate a surtos endêmicos;
III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística efetuadas

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999
IV - admissão de professor substituto e professor visitante;
V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;
VI - atividades:
a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial ou a

encargos temporários de obras e serviços de engenharia;
b) de identificação e demarcação desenvolvidas pela FUNAI;
c) de análise e registro de marcas e patentes pelo Instituto Nacional da Propriedade

Industrial - INPI;
d) finalísticas do Hospital das Forças Armadas;
e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas de

informações, sob responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança
das Comunicações - CEPESC;

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais
ligadas ao comércio internacional de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente risco
à saúde animal, vegetal ou humana;

g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia -
SIVAM e do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM.

* Inciso VI e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999
§ 1º A contratação de professor substituto a que se refere o inciso IV far-se-á

exclusivamente para suprir a falta de docente da carreira, decorrente de exoneração ou demissão,
falecimento, aposentadoria, afastamento para capacitação e afastamento ou licença de concessão
obrigatória.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999
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§ 2º As contratações para substituir professores afastados para capacitação ficam
limitadas a dez por cento do total de cargos de docentes da carreira constante do quadro de
lotação da instituição.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999

Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito
mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do Diário
Oficial da União, prescindindo de concurso público.

§ 1º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública
prescindirá de processo seletivo.

§ 2º A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido no inciso IV e
dos incisos V e VI, alíneas "a", "c", "d", "e" e "g", do art. 2, poderá ser efetivada à vista de
notória capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do "curriculum vitae".

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999

Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado e improrrogável,
observados os seguintes prazos máximos:

I - seis meses, no caso dos incisos I e II do art. 2;
II - até vinte e quatro meses, nos casos dos incisos III e VI, alíneas "b" e "e", do art.

2º;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999
III - doze meses, nos casos dos incisos IV e VI, alíneas "c", "d" e "f", do art. 2;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999
IV - até quatro anos, nos casos dos incisos V e VI do art. 2.
§ 1º Nos casos dos incisos III e VI, alínea "b", do art. 2, os contratos poderão ser

prorrogados desde que o prazo total não exceda vinte e quatro meses.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999
§ 2º Nos casos dos incisos V e VI, alínea "a", do art. 2, os contratos poderão ser

prorrogados desde que o prazo total não ultrapasse quatro anos.
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999
§ 3º Nos casos dos incisos IV e VI, alíneas "e" e "f", do art. 2, os contratos poderão

ser prorrogados pelo prazo de até doze meses.
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999
§ 4º Os contratos de que trata o inciso IV do art. 2, celebrados a partir de 30 de

novembro de 1997 e vigentes em 30 de junho de 1998, poderão ter o seu prazo de vigência
estendido por até doze meses.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999
§ 5º No caso do inciso VI, alínea "g", do art. 2, os contratos poderão ser prorrogados

desde que o prazo total não ultrapasse oito anos.
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999
§ 6ºNo caso do inciso VI, alínea "d", do art. 2, os contratos poderão ser prorrogados

desde que o prazo total não ultrapasse vinte e quatro meses, salvo os contratos vigentes, cuja
validade se esgote no máximo até dezembro de 1999, para os quais o prazo total poderá ser de
até trinta e seis meses.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999

Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação
orçamentária específica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontrar o órgão ou
entidade contratante, conforme estabelecido em regulamento.
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* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999).

Art. 6º É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.

§ 1º Excetua-se do disposto no "caput" deste artigo a contratação de professor
substituto nas instituições federais de ensino, desde que o contratado não ocupe cargo efetivo,
integrante das carreiras de magistério de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, e
condicionada à formal comprovação da compatibilidade de horários.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999
§ 2º Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo

importará responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, inclusive,
se for o caso, solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999

Art. 7º A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será fixada:
I - nos casos do inciso IV do art. 2, em importância não superior ao valor da

remuneração fixada para os servidores de final de carreira das mesmas categorias, nos planos de
retribuição ou nos quadros de cargos e salários do órgão ou entidade contratante;

II - nos casos dos incisos I a III, V e VI do art. 2, em importância não superior ao
valor da remuneração constante dos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do
serviço público, para servidores que desempenhem função semelhante, ou, não existindo a
semelhança, às condições do mercado de trabalho.

III - no caso do inciso III do art. 2, quando se tratar de coleta de dados, o valor da
remuneração poderá ser formado por unidade produzida, desde que obedecido ao disposto no
inciso II deste artigo.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de

natureza individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma.

Art. 8º Ao pessoal contratado nos termos desta Lei aplica-se o disposto na Lei nº
8.647, de 13 de abril de 1993.

Art. 9º O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá:
I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o

exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
III - ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos vinte

e quatro meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo na hipótese prevista no inciso I
do art. 2, mediante prévia autorização, conforme determina o art. 5.

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão do

contrato nos casos dos incisos I e II, ou na declaração da sua insubsistência, no caso do inciso III,
sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na transgressão.

Art. 10. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta
Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias e assegurada ampla
defesa.
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Art. 11. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o disposto nos artigos
53 e 54; 57 a 59; 63 a 80; 97; 104 a 109; 110, incisos, I, "in fine", e II, parágrafo único, a 115;
116, incisos I a V, alíneas "a" e "c", VI a XII e parágrafo único; 117, incisos I a VI e IX a XVIII;
118 a 126; 127, incisos I, II e III, a 132, incisos I a VII, e IX a XIII; 136 a 142, incisos I, primeira
parte, a III, e parágrafos 1º a 4º; 236; 238 a 242, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 12. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a
indenizações:

I - pelo término do prazo contratual;
II - por iniciativa do contratado.
§ 1º A extinção do contrato, nos casos do inciso II, será comunicada com a

antecedência mínima de trinta dias.
§ 2º A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante,

decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de
indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato.

Art. 13. O art. 67 da Lei nº 7.501, de 27 de julho de 1986, alterado pelo art. 40 da Lei
nº 8.028, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 67. As relações trabalhistas e previdenciárias concernentes aos auxiliares
locais serão regidas pela legislação vigente no país em que estiver sediada a
repartição.
1º Serão segurados da previdência social brasileira os auxiliares locais de
nacionalidade brasileira que, em razão de proibição legal, não possam filiar-se
ao sistema previdenciário do país de domicílio.
2º O Poder Executivo expedirá, no prazo de noventa dias, as normas
necessárias à execução do disposto neste artigo."

VIDE MEDIDA PROVISÓRIANº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO E
ORGANIZAÇÃO DE CARREIRAS, CARGOS E
FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS NO ÂMBITO
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA,
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

...........................................................................................................................................................

Art. 74. O art. 4º da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 4º ................................................................................................................

..............................................................................................................................

§ 7º Os contratos dos professores substitutos prorrogados com base no inciso
III deste artigo poderão ser novamente prorrogados, pelo prazo de até doze
meses, desde que o prazo final do contrato não ultrapasse 31 de dezembro de
2002, e tenha sido aberto processo seletivo simplificado, com ampla
divulgação, sem a inscrição ou aprovação de candidatos." (NR)

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS
VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA
GESTÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para
a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente,
em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas
públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito,
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios.

§ 3º Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas,

o Poder Judiciário e o Ministério Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas

estatais dependentes;
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de

Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas
do Município.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de
capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições,
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas
também correntes, deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea "a" do inciso I e no inciso II
do art. 195, e no art. 239 da Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação
constitucional;
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c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da
compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição.

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e
recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas
de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no
mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


